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CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA 

CNPJ: 65.711.814/0001-80 

Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 - Centro - Catiguá/SP - CEP 15870-000 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

INDICAÇÃO N2036/2019. 

Perpetua Aparecida Ponci Peres, Vereadora desta casa de Leis, amparado no 

Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, dentro das formalidades regimentais 

INDICA à Prefeita Municipal que regularize com a máxima urgência a situação do transporte 

escolar de alunos. 

JUSTIFICATIVA 

A referida solicitação se torna necessária a pedido de 

moradores do Município, tendo em vista a situação que estes alunos são transportados em 

ônibus cheio todos os dias. 

José Costa, 19 de Agosto de 2019. 

Aparecida Pe 
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